
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 21, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Solicita o recolhimento de entulhos na Rua Cambé, próximo ao nº 18, Vila São Carlos.

Justificado o pedido em tela, o pedido de recolhimento de entulhos se fundamenta na
necessidade de preservar a limpeza, a segurança e a qualidade de vida dos moradores da Vila São Carlos.
O acúmulo de resíduos na via pública vem causando transtornos tanto para pedestres quanto para
motoristas, dificultando a circulação e prejudicando a organização e o aspecto urbano da região. Além do
impacto visual negativo, a presença de entulhos favorece a proliferação de insetos, roedores e
outros vetores, representando risco à saúde pública. Em períodos de chuva, esse material pode
também obstruir bocas de lobo e comprometer o sistema de drenagem, potencializando
alagamentos e danos ao pavimento. O recolhimento adequado do entulho é uma medida essencial
para restabelecer a limpeza urbana, garantir a segurança dos moradores, prevenir problemas
sanitários e assegurar a boa manutenção das vias públicas. Trata-se de ação simples e de grande
importância para o bem-estar da comunidade e para a conservação adequada do espaço urbano

   

Sala das Sessões, 19 de Novembro de 2025.
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Vereador
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